
LEI N9 1.025, DE 01. DE JtJLOO DE .1985 •
. "uRecorlhecede Utilidãdê PÜbUca a Associação de
lImigos de Bairro santa Rita, ApoIo XI, IIrpério
e Adjecênciáis".
A C1\MAAAMlNICIPAL DE NJVA lGUAÇU, POR SEUS RE - •
PRESENl'ANI'ES IEGUS DECREI'A E EU SANCIONJ A SE 
crJINI'E lEI:

Art. 19.- Fica considerada de t,'tilidade Pública
a Associação de Amigos de Bairro santa Rita, ~
10 XI, Iyrp?.rio e Adjecênciais, 00n sede à Rua 
Santa Rita, 15, nesta Cidade.
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as diSJ;'.OsiÇões an contrário.
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